
O Pacto do Rio de Janeiro para Prevenir e Eliminar a  
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes 

 

Preâmbulo 
 
Nós, os participantes do Terceiro Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes, representando governos, organizações intergovernamentais, 

organizações não-governamentais, instituições de direitos humanos, ouvidores, setor privado, 

operadores do direito, líderes religiosos, parlamentares, pesquisadores e acadêmicos, sociedade 

civil e crianças e adolescentes,
1
 reunimo-nos no Rio de Janeiro, Brasil, de 25 a 28 de novembro 

de 2008, para examinar progressos e ações tomadas em seguimento à Declaração e Agenda para 

Ação de Estocolmo de 1996 e ao Compromisso Global de Yokohama de 2001, assim como para 

identificar lições aprendidas e principais desafios e para nos comprometermos à implementação 

de um Plano de Ação para prevenir, enfrentar e eliminar a exploração sexual de crianças e 

adolescentes e fornecer o apoio necessário às crianças que se tornaram vítimas.2 

 

• Reiteramos que a exploração sexual de crianças é uma grave violação do direito ao 

respeito à dignidade humana e à integridade física e mental e que não pode ser 

negligenciado em nenhuma circunstância. 

 

• Expressamos preocupação com a continuidade dos elevados níveis de exploração 

sexual de crianças e adolescentes em Estados de todas as regiões, com o aumento de 

determinadas formas de exploração sexual de crianças e adolescentes, em particular por 

meio do abuso da Internet e de tecnologias novas e em desenvolvimento, e como 

resultado da crescente mobilidade de violadores em viagens e no turismo. 

 

• Percebemos com grande preocupação o aumento da vulnerabilidade de muitas crianças 

à exploração sexual resultante do aumento da pobreza, da desigualdade social e de 

gênero, da exclusão, do abuso das drogas e do álcool, da contínua demanda por sexo 

com crianças, da degradação ambiental, do HIV/AIDS, das migrações, ocupações, dos 

conflitos armados e de outras emergências, que enfraquecem a unidade básica da 

família responsável pela proteção das crianças, assim como a persistente demanda por 

sexo em todas as regiões e Estados reforçada por um ambiente de tolerância social, 

cumplicidade e impunidade. 

 

• Relembramos a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), que convoca os 

Estados Parte a tomarem todas as medidas apropriadas para assegurar que as crianças 

estejam protegidas da exploração sexual, assim como o Protocolo Facultativo à 

Convenção, sobre Venda de Crianças, Prostituição e Pornografia Infantil, que requer 

que os Estados Parte proíbam, criminalizem e processem judicialmente essas práticas. 

 

• Reconhecemos a participação de crianças e adolescentes no III Congresso e a 

importância da importância significativa que eles fizeram e continuarão fazendo para a 

prevenção e eliminação da exploração sexual de crianças e adolescentes. 

 

• Recebemos com satisfação o trabalho do Comitê dos Direitos da Criança e de outros 

mecanismos internacionais, regionais e nacionais de direitos humanos relevantes para 

lidar com a exploração sexual de crianças e adolescentes. 

                                         
1 Ao longo deste documento, a expressão “crianças” e “crianças e adolescentes” serão usadas 
para denotar todos os seres humanos com menos de 18 anos. 
2 Ao longo deste documento, a expressão “exploração sexual de crianças e adolescentes” será 
usada para denotar todas as formas de abuso sexual e exploração de pessoas com menos de 
18 anos em todas as situações: no lar e na família, nas escolas e instituições educacionais, em 
abrigos e instituições de justiça, na comunidade e no local de trabalho. 



A. Avaliação de Progressos e Desafios significativos 
 

Recebemos com satisfação os avanços alcançados para lidar com a exploração sexual de 

crianças e adolescentes desde o Segundo Congresso Mundial realizado em Yokohama no Japão 

em 2001: 

 

• A entrada em vigor de importantes instrumentos internacionais, como o Protocolo 

Facultativo à Convenção, sobre Venda de Crianças, Prostituição e Pornografia Infantil 

(ratificado por 129 Estados, em 15 de novembro de 2008); o aumento de ratificações da 

Convenção 182 da OIT (1999) sobre a Eliminação das Piores Formas de Trabalho 

Infantil; o Protocolo para Prevenir, Eliminar e Punir o Tráfico de Pessoas, 

especialmente de Mulheres e Crianças (Protocolo de Palermo), o qual suplementa a 

Convenção das Nações Unidas sobre o Crime Organizado Transnacional; e a adoção de 

novos instrumentos regionais, incluindo as Convenções do Conselho da Europa sobre 

Ações contra o Tráfico de Pessoas, sobre a Proteção de Crianças contra o Abuso e 

Exploração Sexual e sobre Crimes Cibernéticos. 

 

• Adoção de medidas legislativas por mais Estados para fortalecer a proteção de crianças 

contra a exploração sexual, de acordo com obrigações internacionais, incluindo a 

promulgação de provisões legais para proteção de crianças vítimas de exploração sexual 

durante os processos de investigação criminal e julgamento de possíveis violadores, 

levando em consideração as Diretrizes das Nações Unidas sobre Justiça em Assuntos 

que Envolvam Crianças Vítimas e Testemunhas de Crimes. 

 

• Desenvolvimento e implementação de agendas nacionais, estratégias ou planos para a 

proteção de crianças da exploração sexual, sobretudo no contexto de estruturas 

nacionais amplas e abrangentes para criar “Um Mundo Para as Crianças”. 

 

• Estabelecimento de iniciativas multi-setoriais para prevenir e combater o tráfico de 

crianças, inclusive para fins de exploração sexual. 

 

• Conclusão de diversos acordos bilaterais e multilaterais entre Estados, com o propósito 

de estabelecer cooperação efetiva nos esforços para prevenir e combater o tráfico 

transfronteiriço e a exploração sexual de crianças e adolescentes, assim como a 

detecção, a investigação, o julgamento e a punição dos responsáveis. 

 

• Aumento do apoio das empresas do setor de turismo e viagens, ao assinar o Código de 

Conduta para a Proteção de Crianças da Exploração Sexual em Viagens e no Turismo. 

 

• Aumento em alguns países tanto do treinamento de profissionais envolvidos na 

prevenção e na proteção de crianças da exploração sexual e no apoio à vítima, quanto de 

campanhas educativas e de conscientização para grupos específicos. 

 

• O aumento do engajamento das Nações Unidas e de suas agências, organizações não-

governamentais nacionais e internacionais e outras organizações da sociedade civil, 

instituições de direitos humanos e organizações inter-governamentais na prevenção e 

eliminação da exploração sexual de crianças e adolescentes. 

 

Reconhecendo o progresso, percebemos desafios e preocupações especiais: 

 

• Continuam existindo significativas lacunas no conhecimento e no entendimento da 

forma de lidar e responder às manifestações emergentes, às tendências e à 

progressivamente complexa natureza das diferentes formas de exploração sexual de 

crianças e adolescentes, incluindo o desafio crescente das crianças em movimento; 



 

• Em muitos Estados, as leis não definem e criminalizam adequadamente as diferentes 

formas de exploração sexual de crianças e adolescentes de acordo com padrões 

internacionais aplicáveis, prejudicando, assim, a proteção efetiva das crianças, assim 

como o julgamento desses crimes; 

 

• O cumprimento consistente de leis e a eliminação da impunidade é muito 

freqüentemente prejudicado pela falta de recursos adequado, de estruturas para a sua 

implementação e de treinamento dos envolvidos. 

 

• A impunidade de perpetradores de exploração sexual de crianças e adolescentes é 

frequentemente perpetuada pela falta de investigação e de julgamento de violadores no 

país onde o crime ocorre e pela falta de consistente e efetiva jurisdição extraterritorial, 

freqüentemente prejudicada pelo requerimento de uma “dupla infração”, pela falta de 

regulamentos necessários de extradição e de acordos e práticas de assistência legal 

mútua.    

 

• Há insuficiência de atenção a medidas para reduzir e eliminar a demanda por sexo com 

crianças e adolescentes, e em alguns Estados há sanções inadequadas contra 

exploradores sexuais de crianças. 

 

• O direito das crianças de expressar as suas opiniões e de ter essas opiniões, dado o 

modo como todos esses assuntos afetam as suas vidas, inclusive em todos os 

procedimentos judiciais e administrativos, não está consistentemente incorporado às 

legislações e práticas nacionais. Particularmente, criança vítimas de exploração sexual 

sofrem trauma adicional em razão da falta de oportunidades efetivas de exercer esse 

direito das crianças sobreviventes de exploração sexual e da falta de procedimentos de 

testemunhas. 

 

• Proteção do desenvolvimento sexual da criança, de acordo com a sua idade, as 

empodera contra a exploração sexual de crianças e adolescentes, mas não é 

suficientemente reconhecida. 

 

• Não são disponibilizados recursos suficientes, inclusive quando apropriado por meio da 

cooperação internacional, para assegurar educação gratuita, acessível, segura e de alta 

qualidade para todas as crianças, como componente de proteção primária contra a 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

 

• Leis e programas de enfrentamento do tráfico humano, inclusive para o propósito de 

eliminação da exploração sexual, muito freqüentemente, não reconhecem o status 

especial de vítimas infantis e seus direitos a proteção especial; devendo incluir 

procedimentos de repatriação que garantam a segurança das crianças caso retornem a 

seus países de origem e um apoio à restituição total de seus direitos; 

 

• Muitos Estados não tomam todas as medidas possíveis para assegurar toda a assistência 

apropriada às crianças vítimas de exploração sexual, como a sua total reintegração 

social e a sua total recuperação física e psicológica; a assistência é freqüentemente 

comprometida por uma falta de coordenação efetiva entre os parceiros necessários 

(inclusive cumprimento da lei, imigração, assistentes sociais, profissionais de saúde 

física e mental, habitação e serviços educacionais). 

 

• A ligação entre exploração sexual de crianças e violência familiar não é suficientemente 

reconhecida em políticas públicas e programas. 

 



• Continua a haver uma falta de dados confiáveis e desagregados sobre a prevalência e a 

natureza da exploração sexual de crianças e adolescentes e sobre crianças em risco, e 

uma avaliação inadequada dos impactos de medidas sociais, legislativas e de outros 

tipos para prevenir e impedir a exploração sexual de crianças e para apoiar aqueles que 

se tornaram vítimas. 

 

• Continua a circular informação não baseada em conhecimentos atualizados, nem na 

riqueza das experiências de campo nas áreas da prevenção e proteção de crianças, 

cumprimento da lei e apoio à vitima, e há insuficiência de trocas proativas de 

experiências e de lições aprendidas. 

 
B. DECLARAÇÃO 
 

• Nós, os participantes do Terceiro Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração 

Sexual de Crianças e Adolescentes, representando governos, organizações 

intergovernamentais, organizações não-governamentais, instituições de direitos 

humanos, ouvidores, setor privado, operadores do direito, líderes religiosos, 

parlamentares, pesquisadores e acadêmicos, sociedade civil e crianças e adolescentes, 

nos comprometemos a tomar como matéria prioritária as medidas necessárias para 

prevenir e impedir a exploração sexual de crianças e adolescentes. 

1. Seremos guiados por padrões internacionais de direitos humanos no cumprimento às 

obrigações dos Estados de proteger crianças de todas as formas de abuso e exploração. 

2. Reconhecemos que nossos esforços para prevenir e acabar com a exploração sexual de 

crianças devem atacar as causas primordiais dessas graves violações dos direitos da 

criança, direcionando as estratégias contidas em políticas públicas mais amplas. Dessa 

forma, reiteramos nosso compromisso com os Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio, em particular para reduzir pela metade a proporção de pessoas vivendo em 

situação de extrema pobreza, assegurar que todas as crianças completem a escola 

elementar e conter e reverter a tendência de disseminação de HIV/AIDS. 

3. Reconhecemos o importante papel que os pais e a família (ampliada) podem ter na 

prevenção e proteção contra a exploração sexual das crianças e a necessidade de 

fornecer-lhes apoio adequado. 

• Recebemos com satisfação as recomendações do Secretário Geral da ONU em seu 

Estudo sobre a Violência contra Crianças e nos comprometemos a implementá-las, além 

de apoiar e facilitar o trabalho do Representante Especial do Secretário-Geral sobre 

Violência contra Crianças, bem como o Representante Especial do Secretário-Geral 

sobre Crianças e Conflito Armado e Procedimentos Especiais relevantes, 

particularmente do Relator Especial sobre Venda de Crianças, Prostituição Infantil e 

Pornografia Infantil, além do Relator Especial sobre Tráfico. 

• Reconhecemos que uma resposta abrangente a exploração sexual de crianças e 

adolescentes deve incluir um foco sobre o combate ao trabalho infantil, e recebemos 

com satisfação o endosso, em 2006, do Plano de Ação Global da OIT contra as piores 

formas de trabalho infantil pelo qual 180 Estados-membros se comprometeram em 

eliminar  todas essas formas – incluindo a exploração de crianças e adolescentes – até 

2018. 

1.    Prestaremos colaboração e apoio aos organismos de Direitos Humanos internacionais, 

regionais e nacionais de monitoramento, em seus esforços para promover e revisar 

relatórios sobre a implementação de medidas contra a exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

2.    Apoiaremos medidas e estruturas para institucionalizar a participação significativa de 

crianças de maneira sustentável em todos os níveis, inclusive de crianças vítimas ou em 

situação de risco de exploração sexual, por exemplo, por meio de comitês de 

aconselhamento de crianças e adolescentes, programas comunitários e iniciativas 

paritárias. 



3.    Intensificaremos nossos esforços para lidar com a questão por meio da informação, 

comunicação, educação, treinamento e mobilização comunitária focadas e 

diferenciadas por gênero, de modo a rejeitar qualquer tentativa de negar a seriedade da 

exploração sexual de crianças e adolescentes e de suas conseqüências negativas, em 

particular crenças e valores que a endossem e sustentem, e percepções e tratamento da 

criança como objeto sexual ou mercadoria. 

4.    Iniciaremos, financiaremos e compartilharemos os resultados de pesquisas sobre todas 

as formas de exploração sexual de crianças e adolescentes, inter alia na natureza e 

escopo da exploração sexual de crianças e adolescentes; novas manifestações de 

exploração sexual, incluindo mudanças de modalidades, atores, mecanismos e locais 

utilizados; a exploração sexual de crianças e adolescentes em escolas, abrigos e 

instituições jurisdicionais; a implementação e impacto de medidas legislativas, sociais e 

outras tomadas para prevenir, impedir e reagir à exploração sexual infantil; a demanda 

que perpetua a exploração sexual de crianças e adolescentes; aqueles implicados na 

facilitação e na prática de crimes sexuais contra crianças; a exploração sexual de 

meninos; a vulnerabilidade e a resistência infantil em relação à exploração sexual; a 

natureza e o impacto da interação social virtual entre crianças e seu potencial para 

prevenir a exploração sexual de crianças e adolescentes e a proteção destes em 

contextos culturais e sociais diversos; o impacto e efeito da cultura de consumo global 

nos valores sociais e comportamentos, particularmente a exploração sexual de crianças 

e adolescentes, padrões de violações, a fim de assegurar que as intervenções sejam 

apropriadas e eficazes. 

5.    Nós nos propomos a desenvolver indicadores específicos de desempenho e progresso 

para medir o impacto em crianças de todas as políticas e programas que 

desenvolvermos ou implementarmos no campo da exploração sexual de crianças e 

adolescentes, com vistas a assegurar que todas as ações tomadas sejam no melhor 

interesse das crianças e não lhes ocasionem resultados negativos; e a compartilhar as 

lições aprendidas – positivas e negativas – de modo a contribuir para melhor 

compreensão e ação no futuro e garantir que a informação baseada em provas seja, 

tanto quanto possível, usada para o desenvolvimento e implantação de políticas e 

programas eficazes para prevenir e proteger as crianças da exploração sexual e dar 

assistência àquelas que por ela foram vitimizadas. 

 

NOTA: 

O Plano de Ação, que é parte integrante deste documento, estará aberto por 30 dias, a partir de 

28 de Novembro de 2008, para que todos os participantes apresentem sugestões que reflitam a 

riqueza de suas experiências durante o III Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração 

Sexual de Crianças e Adolescentes. 

 


